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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS
PREQUESTIONATÓRIOS. ACOLHIMENTO PARCIAL.
- Não se reputa omisso o acórdão quando aborda de modo
expresso a matéria constitucional, mencionando as razões pelas
quais inexiste ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição Federal.
- O julgamento da apelação não resultou em ofensa ou negativa
de vigência aos arts. 757 e 760, do Código Civil, pois conquanto
não tenha se referido expressamente a tais dispositivos, longe
de impor à ora embargante cobertura de risco não previsto no
contrato de seguro, interpretou as cláusulas contratuais
conhecidas de modo mais favorável ao consumidor.
- Declaratórios acolhidos apenas para explicitar a abordagem
da matéria federal ventilada no apelo, sem atribuição de efeito
modificativo. (EDcl nº 0015422-33.2008.8.01.0001. Rel. Des.
Roberto Barros, Acórdão nº 13.676, Julgado em 23.10.2012,
DJe nº 4.793 de 06.11.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJULGAMENTO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
LIMITES.
- Não havendo no Acórdão embargado as omissões apontadas,
nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem os
embargos de declaração ao mero reexame da causa.
- Devem ser rejeitados embargos de declaração interpostos
com fim de prequestionamento, se, além de inobservadas as
omissões apontadas, o acórdão recorrido abordou
expressamente a matéria e as questões controvertidas.
- Recurso conhecido e desprovido. (EDcl nº 0002284-
91.2011.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
13.685, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.793 de 06.11.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJULGAMENTO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
LIMITES.
- Não havendo no Acórdão embargado as omissões apontadas,
nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem os
embargos de declaração ao mero reexame da causa.
- Devem ser rejeitados embargos de declaração interpostos
com fim de prequestionamento, se, além de inobservadas as
omissões apontadas, o acórdão recorrido abordou
expressamente a matéria e as questões controvertidas.
- Recurso conhecido e desprovido. (EDcl nº 0025829-
30.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
13.686, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.793 de 06.11.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO
MUNICÍPIO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
CRUZAMENTO NÃO SINALIZADO. VIATURA
OFICIAL. DEVER DE CAUTELA. DIREITO DE
PREFERÊNCIA. VEÍCULO QUE TRAFEGAVA DO LADO
DIREITO DA PISTA (PARTICULAR). INTELIGÊNCIA DO
ART. 29, INCISO III, ALÍNEA  C, DO CÓDIGO DE
TRÂNSITO BRASILEIRO. REPARAÇÃO DE DANOS
MATERIAIS.

- A legislação pátria adotou em matéria de responsabilidade
civil do Estado, a teoria objetiva, com base no risco
administrativo - o dever de indenizar independe de dolo ou
culpa do agente, sendo suficiente o dano e a demonstração do
nexo causal.
- O condutor do veículo oficial pertencente ao ente público
municipal inobservou a regra disposta no artigo 44 do Código
de Trânsito Brasileiro, porquanto descurou-se em adotar as
cautelas necessárias ao transpor cruzamento não sinalizado.
- As provas coligidas aos autos permitem aferir que o preposto
do município não adotou as cautelas de estilo ao passar pelo
cruzamento não sinalizado, em inobservância à regra disposta
no art. 44 do Código de Trânsito Brasileiro - cuja preferência,
era do veículo do particular advindo do lado direito, em
consonância com o preceito contido no art. 29, inciso III, alínea
c, da referida norma.
- Estando comprovado o nexo causal, caracterizado o dever de
indenizar do Município, ressarcindo à autora/apelada os danos
materiais ou patrimoniais decorrentes do sinistro.
- Apelo desprovido. (AC nº 0016427-56.2009.8.01.0001. Rel.
Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 13.687, Julgado em
30.10.2012, DJe nº 4.793 de 06.11.2012).

CONSTITUCIONAL E CIVIL. RESPONSABILIDADE
CIVIL. NEXO DE CAUSALIDADE. NÃO
COMPROVAÇÃO (ART. 333, I, DO CPC). DANO MORAL,
IMPROCEDÊNCIA.
- A legislação pátria adotou em matéria de responsabilidade
civil do Estado, a teoria objetiva, com base no risco
administrativo - o dever de indenizar independe de dolo ou
culpa do agente, sendo suficiente o dano e a demonstração do
nexo causal.
- No caso concreto, não havendo prova cabal de causalidade
entre a conduta do médico - preposto do município no exercício
do seu mister - e a lesão sofrida pelo paciente, inviável a
indenização pretendida, notadamente quando era deste o ônus
de provar o fato constitutivo do direito alegado, consoante
regra ínsita do art. 333, I, do Código de Processo Civil.
- Recurso desprovido. (AC nº 0023036-21.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 13.688, Julgado em
30.10.2012, DJe nº 4.793 de 06.11.2012).

CIVIL. APELAÇÃO. RECONHECIMENTO E
DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO. TEMPO DE
CONVIVÊNCIA DEMONSTRADO. PARTILHA  DAS
DÍVIDAS E BENS. BENS E DÍVIDAS ADQUIRIDOS A
TÍTULO ONEROSO NA CONSTÂNCIA DA VIDA EM
COMUM. PRESUNÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO DE
AMBOS PARA A FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO E DOS
DÉBITOS. MEAÇÃO. APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
- O regime patrimonial da união estável implica em se reconhecer
condomínio com relação as dívidas e aos bens adquiridos por
um ou por ambos os companheiros a título oneroso durante o
relacionamento, conforme dispõe o art. 5º da Lei n.º 9.278/96.
- Havendo prova nos autos de que as dívidas e o patrimônio
fora constituído durante o período de convivência marital, torna-
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se razoável e proporcional a divisão das despesas e dos bens
em 50% para cada um dos conviventes.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0013101-
54.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
13.689, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.793 de 06.11.2012).

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. LOTEAMENTO URBANO. APROVAÇÃO
PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
DESOBEDIÊNCIA AS NORMAS DE INFRA-
ESTRUTURA. ANUÊNCIA DA PREFEITURA LOCAL.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ILEGITIMIDADE
ATIVA AD CAUSAM DO MUNICÍPIO. SENTENÇA
MANTIDA.
- O município não é parte legítima para pleitear a regularização
de loteamento urbano, quando ele próprio aprovou o seu
registro, tendo co-responsabilidade nas irregularidades
apresentadas, uma vez que tem o poder-dever de promover, no
que couber, adequado ordenamento territorial, mediante
planejamento e controle do uso do parcelamento e da ocupação
do solo urbano (ex vi do art. 30, VIII, da Constituição Federal).
- Apelo improvido. (AC nº 0019767-08.2009.8.01.0001. Rel.
Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 13.690, Julgado em
30.10.2012, DJe nº 4.793 de 06.11.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. REVELIA DO MUNICÍPIO DE RIO
BRANCO NÃO DECRETADA. PROCESSO EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NÃO
CONFIGURAÇÃO DE ERROR IN PROCEDENDO.
AUSÊNCIA DE PROCEDÊNCIA AUTOMÁTICA DO
PEDIDO. CESSÃO DE SERVIDOR ESTADUAL.
AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO AO CESSIONÁRIO
QUANTO A JORNADA ORDINÁRIA DE SEIS HORAS.
JORNADA EXTRAORDINÁRIA RESPONSABILIDADE
DO ENTE CEDENTE.
- Ainda que não tenha sido declarada a revelia do Município de
Rio Branco, não incorre a sentença em error in procedendo, já
que reconhecida sua ilegimitidade passiva ad causam.
- A presunção de veracidade acarretada pela revelia é apenas
relativa, não implicando em automático julgamento da
procedência do pedido.
- Na espécie, respondendo o Estado do Acre pelos ônus
decorrentes da cessão de servidor ao Município de Rio Branco,
é de sua responsabilidade o pagamento da jornada extraordinária,
mormente quando o ato de cessão não informa que a jornada
cumprida no ente cedente é de apenas seis horas.
- Recurso improvido e reexame necessário improcedente. (AC
e REO nº 0019093-30.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto
Barr os, Acórdão nº 13.691, Julgado em 30.10.2012, DJe nº
4.793 de 06.11.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO
MONOCRÁTICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO
TRIBUNAL LOCAL E TRIBUNAIS SUPERIORES.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. AUSÊNCIA
PARCIAL  DE INTERESSE RECURSAL. JUROS
REMUNERATÓRIOS E COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO NO
INSTRUMENTO JURÍDICO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL.
SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. POSSIBILIDADE.
- Evidencia-se a ausência de interesse recursal do agravante ao
sustentar que os juros remuneratórios podem ser pactuados
em índice superior a 12% ao ano, porquanto, nesse capítulo,
lhe fora favorável a decisão agravada.
- Não havendo qualquer fato ou argumento novo capaz de
proporcionar a modificação do entendimento manifestado nesta
demanda, impõe-se a manutenção da decisão recorrida.
- É lícita a capitalização dos juros remuneratórios em
periodicidade inferior a um ano, desde que expressamente

prevista no ajuste, o que não ocorreu na espécie.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios.
- Recurso parcialmente conhecido e desprovido. (AgReg nº
0020494-30.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros,
Acórdão nº 13.692, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.793 de
06.11.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO
MONOCRÁTICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO
TRIBUNAL LOCAL E TRIBUNAIS SUPERIORES.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. AUSÊNCIA
PARCIAL  DE INTERESSE RECURSAL. JUROS
REMUNERATÓRIOS E COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO NO
INSTRUMENTO JURÍDICO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL.
SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. POSSIBILIDADE.
- Evidencia-se a ausência de interesse recursal do agravante ao
sustentar que os juros remuneratórios podem ser pactuados
em índice superior a 12% ao ano, porquanto, nesse capítulo,
lhe fora favorável a decisão agravada.
- Não havendo qualquer fato ou argumento novo capaz de
proporcionar a modificação do entendimento manifestado nesta
demanda, impõe-se a manutenção da decisão recorrida.
- É lícita a capitalização dos juros remuneratórios em
periodicidade inferior a um ano, desde que expressamente
prevista no ajuste, o que não ocorreu na espécie.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios.
- Recurso parcialmente conhecido e desprovido. (AgReg nº
0020495-15.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros,
Acórdão nº 13.693, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.793 de
06.11.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. INVENTÁRIO. PARTILHA
AMIGÁVEL. CESSÃO DE DIREITOS HEREDITÁRIOS.
HOMOLOGAÇÃO. PRESENÇA DE HERDEIROS
INCAPAZES. FALTA DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO. NULIDADE RECONHECIDA. AGRAVO
PROVIDO.
- Necessária a intervenção do Ministério Público quando o
acordo que se homologa judicialmente versa também sobre
direitos hereditários pertinentes a menores. Inteligência dos
artigos 82, inciso I, 84, 246 e 999, todos do CPC.
- A partilha, divergindo os herdeiros, ou sendo um deles incapaz,
será sempre judicial, de modo que só é válida a partilha feita
por ascendente, por ato entre vivos ou de última vontade,
desde que não prejudique a legítima dos herdeiros necessários,
de acordo com o disposto nos artigos 2.016 e 2.018, ambos do
CC/2002.
- Legitimado que é, o Ministério Público, para velar pelo
interesse do incapaz, e considerado o notório prejuízo às
menores com a redução patrimonial de sua herança, em
decorrência da cessão de direitos hereditários em favor de
terceiro alheio à sucessão, homologada em Juízo, sem a presença
e tampouco a manifestação prévia do fiscal da lei, deve ser
anulada a Decisão homologatória de acordo, prosseguindo-se o
inventário nos moldes do devido processo legal.´
- Agravo provido. (Ag nº 0000776-79.2012.8.01.0000. Rel.
Desª. Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim,
Acórdão nº 13.694, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.793 de
06.11.2012).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INVENTÁRIO.
DISCORDÂNCIA ENTRE HERDEIROS ACERCA DO
PLANO DE PARTILHA. DETERMINAÇÃO DE
AVALIAÇÃO DE BENS POR PERITO JUDICIAL.
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CABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 1.003 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO PROVIDO.
- Havendo permanente dissenso entre os herdeiros, em relação
ao valor dos bens objeto do inventário e, sobretudo, havendo
interessado menor, torna-se necessário proceder-se à avaliação
judicial do acervo hereditário em discussão, através de perito a
ser nomeado pelo Juízo a quo, facultando-se às partes o
oferecimento de quesitos e a indicação de assistentes técnicos,
sob pena de cerceamento de defesa. Inteligência do artigo 1.003
do CPC.
- A avaliação efetuada única e exclusivamente pela Fazenda
Pública Estadual não se mostra apta a definir o real valor do
patrimônio deixado e viola os princípios do contraditório e da
ampla defesa (artigo 5º, LV, da CF).
- Agravo provido. (Ag nº 0001110-16.2012.8.01.0000. Rel.
Desª. Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim,
Acórdão nº 13.695, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.793 de
06.11.2012).

CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. APELAÇÃO JULGADA
MONOCRATICAMENTE PELA RELATORA.
QUESTÕES CONTROVERTIDAS EXAUSTIVAMENTE
ENFRENTADAS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA MATÉRIA.
- A matéria foi exaustivamente examinada, mas não sob o ângulo
pretendido pelo banco Embargante. Isto porque a Relatora
assentou, muito claramente, a ilegalidade na aplicação da
capitalização mensal, máxime quando não comprovada a
pactuação expressa de tal encargo, por ausência de exibição dos
contratos nos autos. E, de outro lado, a Decisão embargada
enfrentou, à saciedade, a questão da impossibilidade de
cumulação de comissão de permanência com capitalização de
juros e correção monetária, ponderando-se a incidência da
Súmula n. 30 do STJ no caso concreto.
- O Órgão julgador não é obrigado a enfrentar todas as teses das
partes, mas apenas aquelas suficientes a amparar seu
convencimento, de tal modo que os Embargos Declaratórios
não se revelam meio adequado para o reexame de matéria
decidida, em vista da discordância com os fundamentos
presentes na Decisão embargada. Nessa esteira, inúmeros são
os precedentes do STJ, como, por exemplo, o EDcl no AgRg
no REsp 1244852/RS (Relator Ministro ADILSON VIEIRA
MACABU, Desembargador convocado do TJRS), EDcl no
AgRg no EREsp 727.271/MA (Relatora Ministra LAURITA
VAZ), e EDcl no AgRg na Pet 4.750/GO (Relator Ministro
TEORI ALBINO ZAVASCKI).
- Os Embargos de Declaração, ainda que opostos com o objetivo
de prequestionamento, não podem ser acolhidos quando
inexistentes as hipóteses previstas no artigo 535 do CPC,
consoante jurisprudência pacificada pelo STJ (EDcl no AgRg
no Ag no 1226907/RS, relator Ministro RAUL ARAÚJO).
- Embargos Declaratórios não acolhidos. (EDcl nº 0019553-
80.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Maria Cezarinete de Souza
Augusto Angelim, Acórdão nº 13.696, Julgado em
30.10.2012, DJe nº 4.793 de 06.11.2012).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no Acórdão embargado, a contradição apontada
pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso.
- A contradição que desafia embargos de declaração é tão
somente aquela que há contraposição inconciliável de idéias,
discrepância que leva à perplexidade, a ponto de não permitir
saber, afinal, qual a decisão. O juiz diz e ao mesmo tempo se
desdiz. Afirma, mas a seguir nega. Essa a contradição que
autoriza os embargos, não a "contradição" que apenas traduz

descompasso com determinadas premissas ou desacordo com
tal ou qual linha de raciocínio.
- O Órgão julgador não é obrigado a enfrentar todas as teses das
partes, mas apenas aquelas suficientes a amparar seu
convencimento, de tal modo que os Embargos Declaratórios
não se revelam meio adequado para o reexame de matéria
decidida, em vista da discordância com os fundamentos
presentes no Acórdão embargado.
- Embargos não providos. (EDcl nº 0000396-
56.2012.8.01.0001. Rel. Desª. Maria Cezarinete de Souza
Augusto Angelim, Acórdão nº 13.697, Julgado em
30.10.2012, DJe nº 4.793 de 06.11.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no Acórdão embargado, a omissão ou
contradição apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao
recurso.
- O Órgão julgador não é obrigado a enfrentar todas as teses das
partes, mas apenas aquelas suficientes a amparar seu
convencimento, de tal modo que os Embargos Declaratórios
não se revelam meio adequado para o reexame de matéria
decidida, em vista da discordância com os fundamentos
presentes no Acórdão embargado.
- Embargos não providos. (EDcl nº 0000968-
12.2012.8.01.0001. Rel. Desª. Maria Cezarinete de Souza
Augusto Angelim, Acórdão nº 13.698, Julgado em
30.10.2012, DJe nº 4.793 de 06.11.2012).

CONSUMIDOR, BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO
MONOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR.
IMPROVIMENTO.
- Se a Apelação estiver em manifesto confronto com
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e/ou
no Tribunal Estadual de Justiça, pode o Relator, em sede de
Apelação, e mediante Decisão Monocrática, negar provimento
ao recurso, na forma do artigo 557, caput, do CPC.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo Relator.
Contudo, no caso, não existem argumentos novos que possam
resultar em modificação da Decisão Monocrática, máxime
quando fundamentada nos precedentes desta Câmara Cível e
do STJ.
- Agravo improvido. (AI nº 08000053-32.2009.8.01.0000. Rel.
Desª. Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim,
Acórdão nº 13.699, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.793 de
06.11.2012).

CONSUMIDOR, BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO
MONOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR.
IMPROVIMENTO.
- Se a Apelação estiver em manifesto confronto com
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e/ou
no Tribunal Estadual de Justiça, pode o Relator, em sede de
Apelação, e mediante Decisão Monocrática, negar provimento
ao recurso, na forma do artigo 557, caput, do CPC.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo Relator.
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Contudo, no caso, não existem argumentos novos que possam
resultar em modificação da Decisão Monocrática, máxime
quando fundamentada nos precedentes desta Câmara Cível e
do STJ.
- Agravo improvido. (AI nº 08000026-49.2009.8.01.0000. Rel.
Desª. Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim,
Acórdão nº 13.700, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.793 de
06.11.2012).

CONSUMIDOR, BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO
MONOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR.
IMPROVIMENTO.
- Se a Apelação estiver em manifesto confronto com
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e/ou
no Tribunal Estadual de Justiça, pode o Relator, em sede de
Apelação, e mediante Decisão Monocrática, negar provimento
ao recurso, na forma do artigo 557, caput, do CPC.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo Relator.
Contudo, no caso, não existem argumentos novos que possam
resultar em modificação da Decisão Monocrática, máxime
quando fundamentada nos precedentes desta Câmara Cível e
do STJ.
- Agravo improvido. (AI nº 0011319-75.2011.8.01.0001. Rel.
Desª. Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim,
Acórdão nº 13.701, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.793 de
06.11.2012).

CONSUMIDOR, BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO
MONOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR.
IMPROVIMENTO.
- Se a Apelação estiver em manifesto confronto com
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e/ou
no Tribunal Estadual de Justiça, pode o Relator, em sede de
Apelação, e mediante Decisão Monocrática, negar provimento
ao recurso, na forma do artigo 557, caput, do CPC.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo Relator.
Contudo, no caso, não existem argumentos novos que possam
resultar em modificação da Decisão Monocrática, máxime
quando fundamentada nos precedentes desta Câmara Cível e
do STJ.
- Agravo improvido. (AI nº 0028581-72.2010.8.01.0001. Rel.
Desª. Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim,
Acórdão nº 13.702, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.793 de
06.11.2012).

CONSUMIDOR, BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO
MONOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR.
IMPROVIMENTO.
- Se a Decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e/ou
no Tribunal Estadual de Justiça, pode o Relator, em sede de
Apelação, e mediante Decisão Monocrática, dar provimento
parcial ao recurso, na forma do art. 557, § 1º-A, do CPC.
- No caso, as matérias arrazoadas no âmbito da Apelação foram
enfrentadas na Decisão Monocrática, uma a uma, todas à luz
da jurisprudência sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça e por este Egrégio Tribunal de Justiça. Restou
superada a maioria das teses defendidas pelo banco Agravante,

mas, no tocante à fixação dos honorários advocatícios
sucumbenciais, esta Relatora deu provimento parcial à
Apelação, uma vez que o arbitramento foi realizado com
desatenção à orientação jurisprudencial desta Corte.
- O banco Agravante, não se conformando com a parte da
Decisão Monocrática que reconheceu a ilegalidade da
capitalização e da comissão de permanência, interpôs o presente
Agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, apontando
suposto error in judicando da Relatora. Entretanto, nesta
demanda judicial, não existem novos argumentos que possam
implicar na modificação da Decisão Monocrática, máxime
quando fundamentada nos precedentes desta Câmara Cível e
do STJ.
- Agravo improvido. (AI nº 0022914-71.2011.8.01.0001. Rel.
Desª. Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim,
Acórdão nº 13.703, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.793 de
06.11.2012).

CONSUMIDOR, BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO
MONOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR.
IMPROVIMENTO.
- Se a Decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e/ou
no Tribunal Estadual de Justiça, pode o Relator, em sede de
Apelação, e mediante Decisão Monocrática, dar provimento
parcial ao recurso, na forma do art. 557, § 1º-A, do CPC.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo Relator.
Contudo, no caso, não existem argumentos novos que possam
resultar em modificação da Decisão Monocrática, máxime
quando fundamentada nos precedentes desta Câmara Cível e
do STJ.
- Agravo improvido. (AI nº 0001132-71.2012.8.01.0001. Rel.
Desª. Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim,
Acórdão nº 13.704, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.793 de
06.11.2012).

CONSUMIDOR, BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO
MONOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR.
IMPROVIMENTO.
- Se a Decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e/ou
no Tribunal Estadual de Justiça, pode o Relator, em sede de
Apelação, e mediante Decisão Monocrática, dar provimento
parcial ao recurso, na forma do art. 557, § 1º-A, do CPC.
- No caso, as matérias arrazoadas no âmbito da Apelação foram
enfrentadas na Decisão Monocrática à luz da jurisprudência
sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por
este Egrégio Tribunal de Justiça, dando-lhe provimento parcial
à Apelação apenas para determinar a incidência de capitalização
anual de juros.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo Relator.
Contudo, no caso, não existem argumentos novos que possam
resultar em modificação da Decisão Monocrática, máxime
quando fundamentada nos precedentes desta Câmara Cível e
do STJ.
- Agravo improvido. (AI nº 0011434-96.2011.8.01.0001. Rel.
Desª. Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim,
Acórdão nº 13.705, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.793 de
06.11.2012).
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CONSUMIDOR, BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO
MONOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR.
IMPROVIMENTO.
- Se a Decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e/ou
no Tribunal Estadual de Justiça, pode o Relator, em sede de
Apelação, e mediante Decisão Monocrática, dar provimento
parcial ao recurso, na forma do art. 557, § 1º-A, do CPC.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo Relator.
Contudo, no caso, não existem argumentos novos que possam
resultar em modificação da Decisão Monocrática, máxime
quando fundamentada nos precedentes desta Câmara Cível e
do STJ.
- Agravo improvido. (AI nº 0013457-15.2011.8.01.0001. Rel.
Desª. Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim,
Acórdão nº 13.706, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.793 de
06.11.2012).

CONSUMIDOR, BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO
MONOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR.
IMPROVIMENTO.
- Se a Apelação estiver em manifesto confronto com
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e/ou
no Tribunal Estadual de Justiça, pode o Relator, em sede de
Apelação, e mediante Decisão Monocrática, negar provimento
ao recurso, na forma do artigo 557, caput, do CPC.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo Relator.
Contudo, no caso, não existem argumentos novos que possam
resultar em modificação da Decisão Monocrática, máxime
quando fundamentada nos precedentes desta Câmara Cível e
do STJ.
- Agravo improvido. (AI nº 0015498-57.2008.8.01.0001. Rel.
Desª. Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim,
Acórdão nº 13.707, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.793 de
06.11.2012).

CONSUMIDOR, BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO
MONOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR.
IMPROVIMENTO.
- Se a Decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e/ou
no Tribunal Estadual de Justiça, pode o Relator, em sede de
Apelação, e mediante Decisão Monocrática, dar provimento
parcial ao recurso, na forma do art. 557, § 1º-A, do CPC.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo Relator.
Contudo, no caso, não existem argumentos novos que possam
resultar em modificação da Decisão Monocrática, máxime
quando fundamentada nos precedentes desta Câmara Cível e
do STJ.
- Agravo improvido. (AI nº 0022519-84.2008.8.01.0001. Rel.
Desª. Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim,
Acórdão nº 13.708, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.793 de
06.11.2012).

CONSUMIDOR, BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO
MONOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR.
IMPROVIMENTO.
- Se a Apelação estiver em manifesto confronto com
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e/ou
no Tribunal Estadual de Justiça, pode o Relator, em sede de
Apelação, e mediante Decisão Monocrática, negar provimento
ao recurso, na forma do artigo 557, caput, do CPC.
- Todas as matérias, arrazoadas no âmbito da Apelação, foram
enfrentadas na Decisão Monocrática à luz da jurisprudência
sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por
este Egrégio Tribunal de Justiça, negando-lhe seguimento na
forma do art. 557, caput, do CPC.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo Relator.
Contudo, no caso, não existem argumentos novos que possam
resultar em modificação da Decisão Monocrática, máxime
quando fundamentada nos precedentes desta Câmara Cível e
do STJ.
- Agravo improvido. (AI nº 0024144-22.2009.8.01.0001. Rel.
Desª. Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim,
Acórdão nº 13.709, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.793 de
06.11.2012).

CONSUMIDOR, BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO
MONOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR.
IMPROVIMENTO.
- Se a Apelação estiver em manifesto confronto com
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e/ou
no Tribunal Estadual de Justiça, pode o Relator, em sede de
Apelação, e mediante Decisão Monocrática, negar provimento
ao recurso, na forma do artigo 557, caput, do CPC.
- Todas as matérias, arrazoadas no âmbito da Apelação, foram
enfrentadas na Decisão Monocrática à luz da jurisprudência
sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por
este Egrégio Tribunal de Justiça, negando-lhe seguimento na
forma do art. 557, caput, do CPC.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo Relator.
Contudo, no caso, não existem argumentos novos que possam
resultar em modificação da Decisão Monocrática, máxime
quando fundamentada nos precedentes desta Câmara Cível e
do STJ.
- Agravo improvido. (AI nº 0008887-20.2010.8.01.0001. Rel.
Desª. Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim,
Acórdão nº 13.710, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.793 de
06.11.2012).

CONSUMIDOR, BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO
MONOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR.
IMPROVIMENTO.
- Se a Decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e/ou
no Tribunal Estadual de Justiça, pode o Relator, em sede de
Apelação, e mediante Decisão Monocrática, dar provimento
parcial ao recurso, na forma do art. 557, § 1º-A, do CPC.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
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ou in judicando) eventualmente cometido pelo Relator.
Contudo, no caso, não existem argumentos novos que possam
resultar em modificação da Decisão Monocrática, máxime
quando fundamentada nos precedentes desta Câmara Cível e
do STJ.
- Agravo improvido. (AI nº 0008341-62.2010.8.01.0001. Rel.
Desª. Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim,
Acórdão nº 13.711, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.793 de
06.11.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. LIMITAÇÃO EM 30% DE
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO DE
PRESTAÇÃO CONTRATUAL DO MUTUÁRIO.
INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES
DA RESPONSABILIDADE CIVIL E, EVENTUALMENTE,
RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE CIVIL
POR FATO EXCLUSIVO DO CONSUMIDOR.
- Plausível e razoável a continuidade dos descontos de prestação
contratual oriunda de contrato de mútuo, devendo, no entanto,
serem limitados ao percentual de 30% (trinta por cento) dos
vencimentos da Mutuária, correspondente à margem consignável
prevista no Decreto Estadual n. 11.100/2004.
- Arguições de inexistência dos requisitos autorizadores da
responsabilidade civil e, eventualmente, reconhecimento de
responsabilidade civil por fato exclusivo do consumidor, não
pode ser conhecidas por não terem sido objeto de impugnação
no Recurso que deu azo ao agravo interno.
- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.
(AgReg nº 0001415-97.2012.8.01.0000. Rel. Desª. Maria
Cezarinete de Souza Augusto Angelim, Acórdão nº 13.712,
Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.793 de 06.11.2012).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO
NO ACÓRDÃO EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO.
INVIABILIDADE NA  AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE
CABIMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no Acórdão embargado, a contradição apontada
pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso.
- O Órgão julgador não é obrigado a enfrentar todas as teses das
partes, mas apenas aquelas suficientes a amparar seu
convencimento, de tal modo que os Embargos Declaratórios
não se revelam meio adequado para o reexame de matéria
decidida, em vista da discordância com os fundamentos
presentes no Acórdão embargado.
- Os Embargos de Declaração, ainda que opostos com o objetivo
de prequestionamento, não podem ser acolhidos quando
inexistentes as hipóteses previstas no artigo 535 do CPC,
consoante jurisprudência pacificada pelo STJ (EDcl no AgRg
no Ag no 1226907/RS, relator Ministro RAUL ARAÚJO).
- Embargos não providos. (EDcl nº 0001111-98.2012.8.01.0000.
Rel. Desª. Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim,
Acórdão nº 13.713, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.793 de
06.11.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES (DPVAT).
INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU
OBSCURIDADE.
- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no
presente acórdão, uma vez que a embargante demonstra, apenas,
inconformidade quanto às razões jurídicas e a solução adotada
no aresto atacado, visto que a decisão em tela lhe foi desfavorável.

- No caso, está claro o motivo pelo qual a Apelação não recebeu
provimento, até porque o Órgão julgador não é obrigado a
enfrentar todas as teses das partes, mas apenas aquelas
suficientes a amparar seu convencimento, de tal modo que os
Embargos Declaratórios não se revelam meio adequado para o
reexame de matéria decidida, em vista da discordância com os
fundamentos presentes no Acórdão embargado. Precedentes
do STJ: EDcl no AgRg no REsp 1244852/RS (Relator Ministro
ADILSON VIEIRA MACABU, Desembargador convocado
do TJRS), EDcl no AgRg no EREsp 727.271/MA (Relatora
Ministra LAURITA VAZ) e EDcl no AgRg na Pet 4.750/GO
(Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI).
- Não havendo, no acórdão embargado, a contradição apontada
pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por não se
prestarem os embargos ao simples reexame da causa;
- Embargos Declaratórios rejeitados. (EDcl nº 0024858-
45.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Maria Cezarinete de Souza
Augusto Angelim, Acórdão nº 13.714, Julgado em
30.10.2012, DJe nº 4.793 de 06.11.2012).

CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. APELAÇÃO JULGADA
MONOCRATICAMENTE PELA RELATORA.
QUESTÕES CONTROVERTIDAS EXAUSTIVAMENTE
ENFRENTADAS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA MATÉRIA.
- A matéria foi exaustivamente examinada, mas não sob o ângulo
pretendido pelo banco Embargante. Isto porque a Relatora
assentou, muito claramente, a ilegalidade na aplicação da
capitalização mensal, máxime quando não comprovada a
pactuação expressa de tal encargo, por ausência de exibição dos
contratos nos autos. E, de outro lado, a Decisão embargada
enfrentou, à saciedade, a questão da impossibilidade de
cumulação de comissão de permanência com capitalização de
juros e correção monetária, ponderando-se a incidência da
Súmula n. 30 do STJ no caso concreto.
- O Órgão julgador não é obrigado a enfrentar todas as teses das
partes, mas apenas aquelas suficientes a amparar seu
convencimento, de tal modo que os Embargos Declaratórios
não se revelam meio adequado para o reexame de matéria
decidida, em vista da discordância com os fundamentos
presentes na Decisão embargada. Nessa esteira, inúmeros são
os precedentes do STJ, como, por exemplo, o EDcl no AgRg
no REsp 1244852/RS (Relator Ministro ADILSON VIEIRA
MACABU, Desembargador convocado do TJRS), EDcl no
AgRg no EREsp 727.271/MA (Relatora Ministra LAURITA
VAZ), e EDcl no AgRg na Pet 4.750/GO (Relator Ministro
TEORI ALBINO ZAVASCKI).
- Os Embargos de Declaração, ainda que opostos com o objetivo
de prequestionamento, não podem ser acolhidos quando
inexistentes as hipóteses previstas no artigo 535 do CPC,
consoante jurisprudência pacificada pelo STJ (EDcl no AgRg
no Ag no 1226907/RS, relator Ministro RAUL ARAÚJO).
- Embargos Declaratórios não acolhidos. (EDcl nº 0006419-
83.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Maria Cezarinete de Souza
Augusto Angelim, Acórdão nº 13.715, Julgado em
30.10.2012, DJe nº 4.793 de 06.11.2012).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
- Os embargos de declaração só se prestam a sanar obscuridade,
omissão ou contradição porventura existentes no acórdão, não
servindo à rediscussão da matéria já julgada no recurso.
- Embargos de declaração rejeitados. (EDcl nº 0031489-
05.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Maria Cezarinete de Souza
Augusto Angelim, Acórdão nº 13.716, Julgado em
30.10.2012, DJe nº 4.793 de 06.11.2012).

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS.
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REGIME DE PAGAMENTO ANTECIPADO SEM
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. ART. 2º, PARÁGRAFO
ÚNICO, INCISO III, ALÍNEA  "A)" DA  LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL/AC Nº 55/97.
- O instituto da antecipação tributária, prevista no artigo 150,
§ 7º, da CF, encerra duas modalidades: com substituição e sem
substituição.
- A Lei Complementar Estadual do Acre n.º 55/97, em seu art.
2º, parágrafo único, inciso III, alínea "a)" estabelece o regime de
pagamento por meio do instituto jurídico de direito tributário
antecipação tributária quando da entrada, no estabelecimento
comercial, de mercadorias ou bens provenientes de outro Estado
da federação previstos em instrumento normativo que enumera
os bens móveis que serão objeto do regime de antecipação de
pagamento.
- É inadmissível a efetivação de meio coercitivo para se exigir o
pagamento de determinado tributo, notadamente a apreensão
física dos objetos tributados.
- Apelação a que se dar parcial provimento. (AC nº 0007063-
55.2012.8.01.0000, Ag 0000962-05.2012.8.01.0000, CInom
n. 0001266-04.2012.8.01.0000 e AgReg 0001266-
04.2012.8.01.0000. Rel. Desª. Maria Cezarinete de Souza
Augusto Angelim, Acórdão nº 13.717, Julgado em
30.10.2012, DJe nº 4.793 de 06.11.2012).

V.V. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SERVIDOR PÚBLICO
TEMPORÁRIO. INTERESSE PÚBLICO. RELAÇÃO
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA. VERBAS RESCISÓRIAS.
DIREITO. LEIS ESTADUAIS 39/93 E 58/98.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível: "Aplica-se ao
pessoal contratado para o exercício de trabalho temporário,
nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/1998, as regras
estabelecidas no respectivo contrato e, no que couber, as
disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Acre"
(Acórdão n.º 10.037, Relatora Desembargadora Miracele Lopes.
j. 24.05.2011, unânime).
b) Demonstrada a relação jurídico-administrativo entre o
servidor temporário e a administração, aplicáveis as disposições
da Lei Complementar Estadual 39/93.
c) Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- Há sucumbência recíproca quando autor e réu forem, ao
mesmo tempo e reciprocamente, vencedores e vencidos,
conforme disposto no art. 21 do Código de Processo Civil.
21.Código de Processo Civil.
- A apuração da sucumbência recíproca deve levar em conta o
quantitativo de pedidos (isoladamente considerados) que foram
deferidos em contraposição aos indeferidos.
(...)
(REsp 105770 SP 2011/0238559-9, Relator: Ministro
Humberto Martins, Data de Julgamento: 13/03/2012, T2 -
segunda turma, Data de Publicação: DJe 19/03/2012)"
- Recurso provido em parte.
V.v. APELAÇÃO. CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. CONTRATO TEMPORÁRIO.
AGENTES DE ENDEMIAS. RESCISÃO CONTRATUAL.
13º SALÁRIO. PROVA DE PAGAMENTO INVÁLIDA.
BASE DE CÁLCULO DAS FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS.
VENCIMENTOS À ÉPOCA DA CONCESSÃO. SENTENÇA
MANTIDA.
- A ficha financeira destituída de assinatura do responsável
pela veracidade dos dados nela transcritos não serve para
comprovar o pagamento de verbas salariais e indenizatórias
aos agentes de endemias.
- A base de cálculo das férias após o período concessivo é o
valor da última remuneração antes da exoneração do servidor

público.
- Apelo improvido. (AC nº 0001111-87.2011.8.01.0015. Rel.
Desª. Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim,
Acórdão nº 13.720, Julgado em 23.10.2012, DJe nº 4.795 de
08.11.2012).

V.V. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SERVIDOR PÚBLICO
TEMPORÁRIO. INTERESSE PÚBLICO. RELAÇÃO
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA. VERBAS RESCISÓRIAS.
DIREITO. LEIS ESTADUAIS 39/93 E 58/98.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível: "Aplica-se ao
pessoal contratado para o exercício de trabalho temporário,
nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/1998, as regras
estabelecidas no respectivo contrato e, no que couber, as
disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Acre"
(Acórdão n.º 10.037, Relatora Desembargadora Miracele Lopes.
j. 24.05.2011, unânime).
b) Demonstrada a relação jurídico-administrativo entre o
servidor temporário e a administração, aplicáveis as disposições
da Lei Complementar Estadual 39/93.
c) Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- Há sucumbência recíproca quando autor e réu forem, ao
mesmo tempo e reciprocamente, vencedores e vencidos,
conforme disposto no art. 21 do Código de Processo Civil.
21.Código de Processo Civil.
- A apuração da sucumbência recíproca deve levar em conta o
quantitativo de pedidos (isoladamente considerados) que foram
deferidos em contraposição aos indeferidos.
(...)
(REsp 105770 SP 2011/0238559-9, Relator: Ministro
Humberto Martins, Data de Julgamento: 13/03/2012, T2 -
segunda turma, Data de Publicação: DJe 19/03/2012)"
- Recurso provido em parte.
V.v. APELAÇÃO. CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. CONTRATO TEMPORÁRIO.
AGENTES DE ENDEMIAS. RESCISÃO CONTRATUAL.
13º SALÁRIO. PROVA DE PAGAMENTO INVÁLIDA.
BASE DE CÁLCULO DAS FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS.
VENCIMENTOS À ÉPOCA DA CONCESSÃO. SENTENÇA
MANTIDA.
- A ficha financeira destituída de assinatura do responsável
pela veracidade dos dados nela transcritos não serve para
comprovar o pagamento de verbas salariais e indenizatórias
aos agentes de endemias.
- A base de cálculo das férias após o período concessivo é o
valor da última remuneração antes da exoneração do servidor
público.
- Apelo improvido. (AC nº 0000922-12.2011.8.01.0015. Rel.
Desª. Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim,
Acórdão nº 13.721, Julgado em 23.10.2012, DJe nº 4.795 de
08.11.2012).

V.V. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SERVIDOR PÚBLICO
TEMPORÁRIO. INTERESSE PÚBLICO. RELAÇÃO
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA. VERBAS RESCISÓRIAS.
DIREITO. LEIS ESTADUAIS 39/93 E 58/98.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível: "Aplica-se ao
pessoal contratado para o exercício de trabalho temporário,
nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/1998, as regras
estabelecidas no respectivo contrato e, no que couber, as
disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime Jurídico
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Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Acre"
(Acórdão n.º 10.037, Relatora Desembargadora Miracele Lopes.
j. 24.05.2011, unânime).
b) Demonstrada a relação jurídico-administrativo entre o
servidor temporário e a administração, aplicáveis as disposições
da Lei Complementar Estadual 39/93.
c) Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- Há sucumbência recíproca quando autor e réu forem, ao
mesmo tempo e reciprocamente, vencedores e vencidos,
conforme disposto no art. 21 do Código de Processo Civil.
21.Código de Processo Civil.
- A apuração da sucumbência recíproca deve levar em conta o
quantitativo de pedidos (isoladamente considerados) que foram
deferidos em contraposição aos indeferidos.
(...)
(REsp 105770 SP 2011/0238559-9, Relator: Ministro
Humberto Martins, Data de Julgamento: 13/03/2012, T2 -
segunda turma, Data de Publicação: DJe 19/03/2012)"
- Recurso provido em parte.
V.v. APELAÇÃO. CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. CONTRATO TEMPORÁRIO.
AGENTES DE ENDEMIAS. RESCISÃO CONTRATUAL.
13º SALÁRIO. PROVA DE PAGAMENTO INVÁLIDA.
BASE DE CÁLCULO DAS FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS.
VENCIMENTOS À ÉPOCA DA CONCESSÃO. SENTENÇA
MANTIDA.
- A ficha financeira destituída de assinatura do responsável
pela veracidade dos dados nela transcritos não serve para
comprovar o pagamento de verbas salariais e indenizatórias
aos agentes de endemias.
- A base de cálculo das férias após o período concessivo é o
valor da última remuneração antes da exoneração do servidor
público.
- Apelo improvido. (AC nº 0001175-97.2011.8.01.0015. Rel.
Desª. Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim, Rel.
Designada Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão
nº 13.722, Julgado em 23.10.2012, DJe nº 4.795 de
08.11.2012).

V.V. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SERVIDOR PÚBLICO
TEMPORÁRIO. INTERESSE PÚBLICO. RELAÇÃO
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA. VERBAS RESCISÓRIAS.
DIREITO. LEIS ESTADUAIS 39/93 E 58/98.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível: "Aplica-se ao
pessoal contratado para o exercício de trabalho temporário,
nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/1998, as regras
estabelecidas no respectivo contrato e, no que couber, as
disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Acre"
(Acórdão n.º 10.037, Relatora Desembargadora Miracele Lopes.
j. 24.05.2011, unânime).
b) Demonstrada a relação jurídico-administrativo entre o
servidor temporário e a administração, aplicáveis as disposições
da Lei Complementar Estadual 39/93.
c) Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- Há sucumbência recíproca quando autor e réu forem, ao
mesmo tempo e reciprocamente, vencedores e vencidos,
conforme disposto no art. 21 do Código de Processo Civil.
21.Código de Processo Civil.
- A apuração da sucumbência recíproca deve levar em conta o
quantitativo de pedidos (isoladamente considerados) que foram
deferidos em contraposição aos indeferidos.
(...)
(REsp 105770 SP 2011/0238559-9, Relator: Ministro
Humberto Martins, Data de Julgamento: 13/03/2012, T2 -
segunda turma, Data de Publicação: DJe 19/03/2012)"

- Recurso provido em parte.
V.v. APELAÇÃO. CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. CONTRATO TEMPORÁRIO.
AGENTES DE ENDEMIAS. RESCISÃO CONTRATUAL.
13º SALÁRIO. PROVA DE PAGAMENTO INVÁLIDA.
BASE DE CÁLCULO DAS FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS.
VENCIMENTOS À ÉPOCA DA CONCESSÃO. SENTENÇA
MANTIDA.
- A ficha financeira destituída de assinatura do responsável
pela veracidade dos dados nela transcritos não serve para
comprovar o pagamento de verbas salariais e indenizatórias
aos agentes de endemias.
- A base de cálculo das férias após o período concessivo é o
valor da última remuneração antes da exoneração do servidor
público.
- Apelo improvido. (AC nº 0000917-87.2011.8.01.0015. Rel.
Desª. Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim, Rel.
Designada Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão
nº 13.723, Julgado em 23.10.2012, DJe nº 4.795 de
08.11.2012).

V.V. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SERVIDOR PÚBLICO
TEMPORÁRIO. INTERESSE PÚBLICO. RELAÇÃO
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA. VERBAS RESCISÓRIAS.
DIREITO. LEIS ESTADUAIS 39/93 E 58/98.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível: "Aplica-se ao
pessoal contratado para o exercício de trabalho temporário,
nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/1998, as regras
estabelecidas no respectivo contrato e, no que couber, as
disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Acre"
(Acórdão n.º 10.037, Relatora Desembargadora Miracele Lopes.
j. 24.05.2011, unânime).
b) Demonstrada a relação jurídico-administrativo entre o
servidor temporário e a administração, aplicáveis as disposições
da Lei Complementar Estadual 39/93.
c) Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- Há sucumbência recíproca quando autor e réu forem, ao
mesmo tempo e reciprocamente, vencedores e vencidos,
conforme disposto no art. 21 do Código de Processo Civil.
21.Código de Processo Civil.
- A apuração da sucumbência recíproca deve levar em conta o
quantitativo de pedidos (isoladamente considerados) que foram
deferidos em contraposição aos indeferidos.
(...)
(REsp 105770 SP 2011/0238559-9, Relator: Ministro
Humberto Martins, Data de Julgamento: 13/03/2012,
 T2 - segunda turma, Data de Publicação: DJe 19/03/2012)"
- Recurso provido em parte.
V.v. APELAÇÃO. CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. CONTRATO TEMPORÁRIO.
AGENTES DE ENDEMIAS. RESCISÃO CONTRATUAL.
13º SALÁRIO. PROVA DE PAGAMENTO INVÁLIDA.
BASE DE CÁLCULO DAS FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS.
VENCIMENTOS À ÉPOCA DA CONCESSÃO. SENTENÇA
MANTIDA.
- A ficha financeira destituída de assinatura do responsável
pela veracidade dos dados nela transcritos não serve para
comprovar o pagamento de verbas salariais e indenizatórias
aos agentes de endemias.
- A base de cálculo das férias após o período concessivo é o
valor da última remuneração antes da exoneração do servidor
público.
- Apelo improvido. (AC nº 0001109-20.2011.8.01.0015. Rel.
Desª. Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim, Rel.
Designada Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão
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nº 13.724, Julgado em 23.10.2012, DJe nº 4.795 de
08.11.2012).

V.V. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SERVIDOR PÚBLICO
TEMPORÁRIO. INTERESSE PÚBLICO. RELAÇÃO
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA. VERBAS RESCISÓRIAS.
DIREITO. LEIS ESTADUAIS 39/93 E 58/98.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível: "Aplica-se ao
pessoal contratado para o exercício de trabalho temporário,
nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/1998, as regras
estabelecidas no respectivo contrato e, no que couber, as
disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Acre"
(Acórdão n.º 10.037, Relatora Desembargadora Miracele Lopes.
j. 24.05.2011, unânime).
b) Demonstrada a relação jurídico-administrativo entre o
servidor temporário e a administração, aplicáveis as disposições
da Lei Complementar Estadual 39/93.
c) Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- Há sucumbência recíproca quando autor e réu forem, ao
mesmo tempo e reciprocamente, vencedores e vencidos,
conforme disposto no art. 21 do Código de Processo Civil.
21.Código de Processo Civil.
- A apuração da sucumbência recíproca deve levar em conta o
quantitativo de pedidos (isoladamente considerados) que foram
deferidos em contraposição aos indeferidos.
(...)
(REsp 105770 SP 2011/0238559-9, Relator: Ministro
Humberto Martins, Data de Julgamento: 13/03/2012, T2 -
segunda turma, Data de Publicação: DJe 19/03/2012)"
- Recurso provido em parte.
V.v. APELAÇÃO. CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. CONTRATO TEMPORÁRIO.
AGENTES DE ENDEMIAS. RESCISÃO CONTRATUAL.
13º SALÁRIO. PROVA DE PAGAMENTO INVÁLIDA.
BASE DE CÁLCULO DAS FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS.
VENCIMENTOS À ÉPOCA DA CONCESSÃO. SENTENÇA
MANTIDA.
- A ficha financeira destituída de assinatura do responsável
pela veracidade dos dados nela transcritos não serve para
comprovar o pagamento de verbas salariais e indenizatórias
aos agentes de endemias.
- A base de cálculo das férias após o período concessivo é o
valor da última remuneração antes da exoneração do servidor
público.
- Apelo improvido. (AC nº 0001178-52.2011.8.01.0015. Rel.
Desª. Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim, Rel.
Designada Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão
nº 13.725, Julgado em 23.10.2012, DJe nº 4.795 de
08.11.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. MÚTUO. REVISÃO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
CONTRATO. ENCARGOS. PREVISÃO EXPRESSA.
FALTA. PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE
JUROS E NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de expressa

contratação do encargo, escorreita a fixação em período anual.
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade do encargo (comissão
de permanência).
- Recurso improvido. (AgReg nº 0016015-57.2011.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão nº
13.726, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.795 de 08.11.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. MÚTUO. REVISÃO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
CONTRATO. ENCARGOS. PREVISÃO EXPRESSA.
FALTA. PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE
JUROS E NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PROVEITO ECONÔMICO. ADEQUAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS. VIOLAÇÃO.
FALTA. RECURSO IMPROVIDO.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de expressa
contratação do encargo, adequada a fixação em periodicidade
anual.
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade do encargo (comissão
de permanência).
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Da motivação delineada no decisum recorrido não resulta
qualquer violação aos dispositivos constitucionais e
infraconstitucionais prequestionados.
- Recurso improvido. (AgReg nº 0031134-92.2010.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão nº
13.728, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.795 de 08.11.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. RECURSO
IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
(TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº 2009.003280-5 -
Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes - J: 24.03.2009).
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b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0026720-17.2011.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão nº
13.729, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.795 de 08.11.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. RECURSO
IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
(TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº 2009.003280-5 -
Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes - J: 24.03.2009).
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0023377-13.2011.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão nº
13.730, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.795 de 08.11.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. MÚTUO. REVISÃO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COMPENSAÇÃO/
RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PROVEITO ECONÔMICO.
ADEQUAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.
DISPOSITIVOS. VIOLAÇÃO. FALTA. RECURSO
IMPROVIDO.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.

- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199)'.
- Escorreita a fixação dos honorários advocatícios - 10% (dez
por cento) sobre o proveito econômico obtido pela consumidora
com a revisional de contrato na conformidade do entendimento
pacificado neste Órgão Fracionado Cível.
- Da motivação delineada no decisum recorrido não resulta
qualquer violação aos dispositivos constitucionais
prequestionados.
- Recurso improvido. (AgReg nº 0005742-19.2011.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão nº
13.731, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.795 de 08.11.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PREPARO. AUSÊNCIA DE
COMPROVANTE DE PAGAMENTO. DESERÇÃO.
RECURSO IMPROVIDO.
- Representa ônus processual do agravante a correta formação
do instrumento, portanto, inadmitida a juntada posterior de
peça obrigatória, a teor do art. 525, do Código de Processo
Civil.
- A falta do comprovante de pagamento do preparo enseja a
preclusão consumativa com efeito no momento da interposição
do recurso.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"Aos agravantes que litiguem ao pálio da assistência judiciária
gratuita, a decisão que deferiu o benefício é peça obrigatória na
formação do instrumento de agravo.
- A instrução do agravo de instrumento constitui ônus da parte
agravante, a quem cabe a fiscalização do traslado das peças.
(...)
(EDcl no Ag 713.427/RS, Rel. Ministro Vasco Della Giustina
(Desembargador convocado do TJ/RS), Terceira Turma, julgado
em 02/06/2009, DJe 12/06/2009)"
- Recurso improvido. (AgReg nº 0001284-25.2012.8.01.0000.
Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão nº
13.732, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.795 de 08.11.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR
INDENIZATÓRIO FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO
MONETÁRIA. PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007.
RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
(TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº 2009.003280-5 -
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Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes - J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AC nº 0022781-29.2011.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão nº
13.733, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.795 de 08.11.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. MÚTUO BANCÁRIO.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PERIODICIDADE
MENSAL. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS.
INDICAÇÃO. FALTA. PREJUDICIALIDADE. RECURSO
IMPROVIDO.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
-"A capitalização de juros, independentemente do regime legal
aplicável (anterior ou posterior à MP n. 1.963/2000), somente
pode ser admitida quando haja expressa pactuação entre as
partes. Do contrário, a capitalização de juros é ilegal. A inversão
da premissa demandaria a reanálise de matéria fática e dos
termos do contrato, providências vedadas nesta esfera recursal
extraordinária, em virtude dos óbices contidos nos Enunciados
5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.
- O reconhecimento da cobrança de encargos abusivos no
período de normalidade afasta a culpa do mutuário pelo
inadimplemento da obrigação, e acarreta a descaracterização da
mora debitoris.
- Agravo regimental desprovido, com aplicação de multa.
(AgRg no REsp 1045270/RS, Rel. Ministro Marco Buzzi,
Quarta Turma, j. em 02/08/2012, DJe 14/08/2012)"."
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação dos
dispositivos supostamente violados.
- Recurso improvido. (AgReg nº 0001778-84.2012.8.01.0000.
Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão nº
13.734, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.795 de 08.11.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. MÚTUO. REVISÃO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
CONTRATO. ENCARGOS. PREVISÃO EXPRESSA.
FALTA. PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE
JUROS E NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de expressa
contratação do encargo, escorreita a fixação em período anual.
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade do encargo (comissão
de permanência).
- Recurso improvido. (AgReg nº 0016344-69.2011.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão nº
13.735, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.795 de 08.11.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. MÚTUO. REVISÃO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
CONTRATO. ENCARGOS. PREVISÃO EXPRESSA.
FALTA. PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE
JUROS E POSSIBILIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA, DESDE QUE OBSERVADA A SÚMULA
SÚMULA 296, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROVEITO
ECONÔMICO. ADEQUAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS. VIOLAÇÃO.
FALTA. RECURSO IMPROVIDO.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de expressa
contratação do encargo, adequada a fixação em periodicidade
anual.
- Possibilitada a incidência da comissão de permanência desde
que observada a Súmula 296, do Superior Tribunal de Justiça.
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Da motivação delineada no decisum recorrido não resulta
qualquer violação aos dispositivos constitucionais e
infraconstitucionais prequestionados.
- Recurso improvido. (AgReg nº 0028748-55.2011.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão nº
13.727, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.797 de 12.11.2012).

V.V. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SERVIDOR PÚBLICO
TEMPORÁRIO. INTERESSE PÚBLICO. RELAÇÃO
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA. VERBAS RESCISÓRIAS.
DIREITO. LEIS ESTADUAIS 39/93 E 58/98.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível: "Aplica-se ao
pessoal contratado para o exercício de trabalho temporário,
nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/1998, as regras
estabelecidas no respectivo contrato e, no que couber, as
disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Acre"
(Acórdão n.º 10.037, Relatora Desembargadora Miracele Lopes.
j. 24.05.2011, unânime).
b) Demonstrada a relação jurídico-administrativo entre o
servidor temporário e a administração, aplicáveis as disposições
da Lei Complementar Estadual 39/93.
c) Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- Há sucumbência recíproca quando autor e réu forem, ao
mesmo tempo e reciprocamente, vencedores e vencidos,
conforme disposto no art. 21 do Código de Processo Civil.
21.Código de Processo Civil.
- A apuração da sucumbência recíproca deve levar em conta o
quantitativo de pedidos (isoladamente considerados) que foram
deferidos em contraposição aos indeferidos.
(...)
(REsp 105770 SP 2011/0238559-9, Relator: Ministro
Humberto Martins, Data de Julgamento: 13/03/2012, T2 -
segunda turma, Data de Publicação: DJe 19/03/2012)"
- Recurso provido em parte.
V.v. APELAÇÃO. CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. CONTRATO TEMPORÁRIO.
AGENTES DE ENDEMIAS. RESCISÃO CONTRATUAL.
FÉRIAS E 13º SALÁRIO. VERBAS DEVIDAS. PROVA DE
PAGAMENTO INVÁLIDA. SENTENÇA MANTIDA.
- Aos contratos sob regime jurídico administrativo firmados
para prestação de serviço temporário de excepcional interesse
público não se aplicam as regras da CLT.
- As férias e a gratificação natalina são direitos sociais assegurados
constitucionalmente.
- A ficha financeira destituída de assinatura do responsável
pela veracidade dos dados nela transcritos não serve para
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comprovar o pagamento de verbas salariais e indenizatórias
aos agentes de endemias.
- Apelo improvido. (AC nº 0001045-10.2011.8.01.0015. Rel.
Desª Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim, Rel.
Designada Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão
nº 13.736, Julgado em 23.10.2012, DJe nº 4.797 de
12.11.2012).

V.V. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SERVIDOR PÚBLICO
TEMPORÁRIO. INTERESSE PÚBLICO. RELAÇÃO
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA. VERBAS RESCISÓRIAS.
DIREITO. LEIS ESTADUAIS 39/93 E 58/98.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível: "Aplica-se ao
pessoal contratado para o exercício de trabalho temporário,
nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/1998, as regras
estabelecidas no respectivo contrato e, no que couber, as
disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Acre"
(Acórdão n.º 10.037, Relatora Desembargadora Miracele Lopes.
j. 24.05.2011, unânime).
b) Demonstrada a relação jurídico-administrativo entre o
servidor temporário e a administração, aplicáveis as disposições
da Lei Complementar Estadual 39/93.
c) Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- Há sucumbência recíproca quando autor e réu forem, ao
mesmo tempo e reciprocamente, vencedores e vencidos,
conforme disposto no art. 21 do Código de Processo Civil.
21.Código de Processo Civil.
- A apuração da sucumbência recíproca deve levar em conta o
quantitativo de pedidos (isoladamente considerados) que foram
deferidos em contraposição aos indeferidos.
(...)
(REsp 105770 SP 2011/0238559-9, Relator: Ministro
Humberto Martins, Data de Julgamento: 13/03/2012, T2 -
segunda turma, Data de Publicação: DJe 19/03/2012)"
- Recurso provido em parte.
V.v. APELAÇÃO. CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. CONTRATO TEMPORÁRIO.
AGENTES DE ENDEMIAS. RESCISÃO CONTRATUAL.
FÉRIAS E 13º SALÁRIO. VERBAS DEVIDAS. PROVA DE
PAGAMENTO INVÁLIDA. SENTENÇA MANTIDA.
- Aos contratos sob regime jurídico administrativo firmados
para prestação de serviço temporário de excepcional interesse
público não se aplicam as regras da CLT.
- As férias e a gratificação natalina são direitos sociais assegurados
constitucionalmente.
- A ficha financeira destituída de assinatura do responsável
pela veracidade dos dados nela transcritos não serve para
comprovar o pagamento de verbas salariais e indenizatórias
aos agentes de endemias.
- Apelo improvido. (AC nº 0001182-89.2011.8.01.0015. Rel.
Desª Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim, Rel.
Designada Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão
nº 13.737, Julgado em 23.10.2012, DJe nº 4.797 de
12.11.2012).

V.V. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SERVIDOR PÚBLICO
TEMPORÁRIO. INTERESSE PÚBLICO. RELAÇÃO
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA. VERBAS RESCISÓRIAS.
DIREITO. LEIS ESTADUAIS 39/93 E 58/98.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível: "Aplica-se ao
pessoal contratado para o exercício de trabalho temporário,
nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/1998, as regras

estabelecidas no respectivo contrato e, no que couber, as
disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Acre"
(Acórdão n.º 10.037, Relatora Desembargadora Miracele Lopes.
j. 24.05.2011, unânime).
b) Demonstrada a relação jurídico-administrativo entre o
servidor temporário e a administração, aplicáveis as disposições
da Lei Complementar Estadual 39/93.
c) Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- Há sucumbência recíproca quando autor e réu forem, ao
mesmo tempo e reciprocamente, vencedores e vencidos,
conforme disposto no art. 21 do Código de Processo Civil.
21.Código de Processo Civil.
- A apuração da sucumbência recíproca deve levar em conta o
quantitativo de pedidos (isoladamente considerados) que foram
deferidos em contraposição aos indeferidos.
(...)
(REsp 105770 SP 2011/0238559-9, Relator: Ministro
Humberto Martins, Data de Julgamento: 13/03/2012, T2 -
segunda turma, Data de Publicação: DJe 19/03/2012)"
- Recurso provido em parte.
V.v. APELAÇÃO. CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. CONTRATO TEMPORÁRIO.
AGENTES DE ENDEMIAS. RESCISÃO CONTRATUAL.
FÉRIAS E 13º SALÁRIO. VERBAS DEVIDAS. PROVA DE
PAGAMENTO INVÁLIDA. SENTENÇA MANTIDA.
- Aos contratos sob regime jurídico administrativo firmados
para prestação de serviço temporário de excepcional interesse
público não se aplicam as regras da CLT.
- As férias e a gratificação natalina são direitos sociais assegurados
constitucionalmente.
- A ficha financeira destituída de assinatura do responsável
pela veracidade dos dados nela transcritos não serve para
comprovar o pagamento de verbas salariais e indenizatórias
aos agentes de endemias.
- Apelo improvido. (AC nº 0001095-36.2011.8.01.0015. Rel.
Desª Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim, Rel.
Designada Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão
nº 13.738, Julgado em 23.10.2012, DJe nº 4.797 de
12.11.2012).

V.V. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SERVIDOR PÚBLICO
TEMPORÁRIO. INTERESSE PÚBLICO. RELAÇÃO
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA. VERBAS RESCISÓRIAS.
DIREITO. LEIS ESTADUAIS 39/93 E 58/98.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível: "Aplica-se ao
pessoal contratado para o exercício de trabalho temporário,
nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/1998, as regras
estabelecidas no respectivo contrato e, no que couber, as
disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Acre"
(Acórdão n.º 10.037, Relatora Desembargadora Miracele Lopes.
j. 24.05.2011, unânime).
b) Demonstrada a relação jurídico-administrativo entre o
servidor temporário e a administração, aplicáveis as disposições
da Lei Complementar Estadual 39/93.
c) Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- Há sucumbência recíproca quando autor e réu forem, ao
mesmo tempo e reciprocamente, vencedores e vencidos,
conforme disposto no art. 21 do Código de Processo Civil.
21.Código de Processo Civil.
- A apuração da sucumbência recíproca deve levar em conta o
quantitativo de pedidos (isoladamente considerados) que foram
deferidos em contraposição aos indeferidos.
(...)
(REsp 105770 SP 2011/0238559-9, Relator: Ministro
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Humberto Martins, Data de Julgamento: 13/03/2012, T2 -
segunda turma, Data de Publicação: DJe 19/03/2012)"
- Recurso provido em parte.
V.v.APELAÇÃO. CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. CONTRATO TEMPORÁRIO.
AGENTES DE ENDEMIAS. RESCISÃO CONTRATUAL.
FÉRIAS E 13º SALÁRIO. VERBAS DEVIDAS. PROVA DE
PAGAMENTO INVÁLIDA. SENTENÇA MANTIDA.
- Aos contratos sob regime jurídico administrativo firmados
para prestação de serviço temporário de excepcional interesse
público não se aplicam as regras da CLT.
- As férias e a gratificação natalina são direitos sociais assegurados
constitucionalmente.
- A ficha financeira destituída de assinatura do responsável
pela veracidade dos dados nela transcritos não serve para
comprovar o pagamento de verbas salariais e indenizatórias
aos agentes de endemias.
- Apelo improvido. (AC nº 0001047-77.2011.8.01.0015. Rel.
Desª Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim, Rel.
Designada Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão
nº 13.739, Julgado em 23.10.2012, DJe nº 4.797 de
12.11.2012).

V.V. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SERVIDOR PÚBLICO
TEMPORÁRIO. INTERESSE PÚBLICO. RELAÇÃO
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA. VERBAS RESCISÓRIAS.
DIREITO. LEIS ESTADUAIS 39/93 E 58/98.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível: "Aplica-se ao
pessoal contratado para o exercício de trabalho temporário,
nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/1998, as regras
estabelecidas no respectivo contrato e, no que couber, as
disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Acre"
(Acórdão n.º 10.037, Relatora Desembargadora Miracele Lopes.
j. 24.05.2011, unânime).
b) Demonstrada a relação jurídico-administrativo entre o
servidor temporário e a administração, aplicáveis as disposições
da Lei Complementar Estadual 39/93.
c) Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- Há sucumbência recíproca quando autor e réu forem, ao
mesmo tempo e reciprocamente, vencedores e vencidos,
conforme disposto no art. 21 do Código de Processo Civil.
21.Código de Processo Civil.
- A apuração da sucumbência recíproca deve levar em conta o
quantitativo de pedidos (isoladamente considerados) que foram
deferidos em contraposição aos indeferidos.
(...)
(REsp 105770 SP 2011/0238559-9, Relator: Ministro
Humberto Martins, Data de Julgamento: 13/03/2012, T2 -
segunda turma, Data de Publicação: DJe 19/03/2012)"
- Recurso provido em parte.
V.v. APELAÇÃO. CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. CONTRATO TEMPORÁRIO.
AGENTES DE ENDEMIAS. RESCISÃO CONTRATUAL.
FÉRIAS E 13º SALÁRIO. VERBAS DEVIDAS. PROVA DE
PAGAMENTO INVÁLIDA. SENTENÇA MANTIDA.
- Aos contratos sob regime jurídico administrativo firmados
para prestação de serviço temporário de excepcional interesse
público não se aplicam as regras da CLT.
- As férias e a gratificação natalina são direitos sociais assegurados
constitucionalmente.
- A ficha financeira destituída de assinatura do responsável
pela veracidade dos dados nela transcritos não serve para
comprovar o pagamento de verbas salariais e indenizatórias
aos agentes de endemias.
- Apelo improvido. (AC nº 0001105-80.2011.8.01.0015. Rel.

Desª Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim, Rel.
Designada Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão
nº 13.740, Julgado em 23.10.2012, DJe nº 4.797 de
12.11.2012).

V.V. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SERVIDOR PÚBLICO
TEMPORÁRIO. INTERESSE PÚBLICO. RELAÇÃO
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA. VERBAS RESCISÓRIAS.
DIREITO. LEIS ESTADUAIS 39/93 E 58/98.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível: "Aplica-se ao
pessoal contratado para o exercício de trabalho temporário,
nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/1998, as regras
estabelecidas no respectivo contrato e, no que couber, as
disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Acre"
(Acórdão n.º 10.037, Relatora Desembargadora Miracele Lopes.
j. 24.05.2011, unânime).
b) Demonstrada a relação jurídico-administrativo entre o
servidor temporário e a administração, aplicáveis as disposições
da Lei Complementar Estadual 39/93.
c) Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- Há sucumbência recíproca quando autor e réu forem, ao
mesmo tempo e reciprocamente, vencedores e vencidos,
conforme disposto no art. 21 do Código de Processo Civil.
21.Código de Processo Civil.
- A apuração da sucumbência recíproca deve levar em conta o
quantitativo de pedidos (isoladamente considerados) que foram
deferidos em contraposição aos indeferidos.
(...)
(REsp 105770 SP 2011/0238559-9, Relator: Ministro
Humberto Martins, Data de Julgamento: 13/03/2012, T2 -
segunda turma, Data de Publicação: DJe 19/03/2012)"
- Recurso provido em parte.
V.v. APELAÇÃO. CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. CONTRATO TEMPORÁRIO.
AGENTES DE ENDEMIAS. RESCISÃO CONTRATUAL.
FÉRIAS E 13º SALÁRIO. VERBAS DEVIDAS. PROVA DE
PAGAMENTO INVÁLIDA. SENTENÇA MANTIDA.
- Aos contratos sob regime jurídico administrativo firmados
para prestação de serviço temporário de excepcional interesse
público não se aplicam as regras da CLT.
- As férias e a gratificação natalina são direitos sociais assegurados
constitucionalmente.
- A ficha financeira destituída de assinatura do responsável
pela veracidade dos dados nela transcritos não serve para
comprovar o pagamento de verbas salariais e indenizatórias
aos agentes de endemias.
- Apelo improvido. (AC nº 0000925-64.2011.8.01.0015. Rel.
Desª Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim, Rel.
Designada Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão
nº 13.741, Julgado em 23.10.2012, DJe nº 4.797 de
12.11.2012).

V.V. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SERVIDOR PÚBLICO
TEMPORÁRIO. INTERESSE PÚBLICO. RELAÇÃO
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA. VERBAS RESCISÓRIAS.
DIREITO. LEIS ESTADUAIS 39/93 E 58/98.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível: "Aplica-se ao
pessoal contratado para o exercício de trabalho temporário,
nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/1998, as regras
estabelecidas no respectivo contrato e, no que couber, as
disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Acre"
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(Acórdão n.º 10.037, Relatora Desembargadora Miracele Lopes.
j. 24.05.2011, unânime).
b) Demonstrada a relação jurídico-administrativo entre o
servidor temporário e a administração, aplicáveis as disposições
da Lei Complementar Estadual 39/93.
c) Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- Há sucumbência recíproca quando autor e réu forem, ao
mesmo tempo e reciprocamente, vencedores e vencidos,
conforme disposto no art. 21 do Código de Processo Civil.
21.Código de Processo Civil.
- A apuração da sucumbência recíproca deve levar em conta o
quantitativo de pedidos (isoladamente considerados) que foram
deferidos em contraposição aos indeferidos.
(...)
(REsp 105770 SP 2011/0238559-9, Relator: Ministro
Humberto Martins, Data de Julgamento: 13/03/2012, T2 -
segunda turma, Data de Publicação: DJe 19/03/2012)"
- Recurso provido em parte.
V.v. APELAÇÃO. CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. CONTRATO TEMPORÁRIO.
AGENTES DE ENDEMIAS. RESCISÃO CONTRATUAL.
FÉRIAS E 13º SALÁRIO. VERBAS DEVIDAS. PROVA DE
PAGAMENTO INVÁLIDA. SENTENÇA MANTIDA.
- Aos contratos sob regime jurídico administrativo firmados
para prestação de serviço temporário de excepcional interesse
público não se aplicam as regras da CLT.
- As férias e a gratificação natalina são direitos sociais assegurados
constitucionalmente.
- A ficha financeira destituída de assinatura do responsável
pela veracidade dos dados nela transcritos não serve para
comprovar o pagamento de verbas salariais e indenizatórias
aos agentes de endemias.
- Apelo improvido. (AC nº 0000757-62.2011.8.01.0015. Rel.
Desª Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim, Rel.
Designada Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão
nº 13.742, Julgado em 23.10.2012, DJe nº 4.797 de
12.11.2012).

V.V. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SERVIDOR PÚBLICO
TEMPORÁRIO. INTERESSE PÚBLICO. RELAÇÃO
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA. VERBAS RESCISÓRIAS.
DIREITO. LEIS ESTADUAIS 39/93 E 58/98.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível: "Aplica-se ao
pessoal contratado para o exercício de trabalho temporário,
nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/1998, as regras
estabelecidas no respectivo contrato e, no que couber, as
disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Acre"
(Acórdão n.º 10.037, Relatora Desembargadora Miracele Lopes.
j. 24.05.2011, unânime).
b) Demonstrada a relação jurídico-administrativo entre o
servidor temporário e a administração, aplicáveis as disposições
da Lei Complementar Estadual 39/93.
c) Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"- Há sucumbência recíproca quando autor e réu forem, ao
mesmo tempo e reciprocamente, vencedores e vencidos,
conforme disposto no art. 21 do Código de Processo Civil.
21.Código de Processo Civil.
- A apuração da sucumbência recíproca deve levar em conta o
quantitativo de pedidos (isoladamente considerados) que foram
deferidos em contraposição aos indeferidos.
(...)
(REsp 105770 SP 2011/0238559-9, Relator: Ministro
Humberto Martins, Data de Julgamento: 13/03/2012, T2 -
segunda turma, Data de Publicação: DJe 19/03/2012)"
- Recurso provido em parte.

V.v. APELAÇÃO. CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. CONTRATO TEMPORÁRIO.
AGENTES DE ENDEMIAS. RESCISÃO CONTRATUAL.
FÉRIAS E 13º SALÁRIO. VERBAS DEVIDAS. PROVA DE
PAGAMENTO INVÁLIDA. SENTENÇA MANTIDA.
- Aos contratos sob regime jurídico administrativo firmados
para prestação de serviço temporário de excepcional interesse
público não se aplicam as regras da CLT.
- As férias e a gratificação natalina são direitos sociais assegurados
constitucionalmente.
- A ficha financeira destituída de assinatura do responsável
pela veracidade dos dados nela transcritos não serve para
comprovar o pagamento de verbas salariais e indenizatórias
aos agentes de endemias.
- Apelo improvido. (AC nº 0000820-87.2011.8.01.0015. Rel.
Desª Maria Cezarinete de Souza Augusto Angelim, Rel.
Designada Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão
nº 13.743, Julgado em 23.10.2012, DJe nº 4.797 de
12.11.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.
INTIMAÇÃO PESSOAL. DEFENSOR PÚBLICO. 1ª
OPORTUNIDADE PARA FALAR NOS AUTOS. ATOS
DECISÓRIOS. NULIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.
- Os Embargos se prestam para suscitar questão de ordem
pública, notadamente quando a primeira oportunidade de
manifestação dos autos após o alegado vício a ensejar nulidade
processual;
- Tratando-se de parte assistida pela Defensoria Pública, a Lei
Complementar nº 80/94, em seu artigo 128, inc. I, estabelece
como prerrogativa dos membros da Defensoria Pública o
recebimento de intimação pessoal em qualquer processo e grau
de jurisdição
- Embargos providos para declarar a nulidade de todos os atos
provisórios proferidos após a sentença. (AC nº 0000820-
87.2011.8.01.0015. Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo
Souza, Acórdão nº 13.768, Julgado em 30.10.2012, DJe nº
4.798 de 13.11.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO PARCIALMENTE CONFIGURADA.
EMBARGOS ACOLHIDOS. EFEITO INFRINGENTE.
AUSÊNCIA.
- Configurada parcialmente a alegada hipótese de omissão,
adequado o acolhimento dos Embargos de Declaração
objetivando complementar a decisão embargada, todavia, sem
atribuição de efeito infringente ao julgado.
- Embargos providos, em parte. (EDcl nº 0000001-
37.2007.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo
Souza, Acórdão nº 13.769, Julgado em 30.10.2012, DJe nº
4.798 de 13.11.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
SENTENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APELO.
RECEBIMENTO. EFEITO DEVOLUTIVO: ART. 520, VIII,
CPC. AGRAVO IMPROVIDO.
- A sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela
está inserida como exceção para o recebimento somente no
efeito devolutivo, a teor do inc. VIII, do art. 520, do Código de
Processo Civil.
- Ademais, na espécie, inexiste razão para excepcionar a regra,
daí por que, escorreita a decisão que recebeu o apelo somente
no efeito devolutivo.
- Agravo improvido. (Ag nº 0001837-72.2012.8.01.0000. Rel.
Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão nº 13.770,
Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.798 de 13.11.2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL DE
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CONTRATO. EMPRÉSTIMOS. DESCONTOS. CONTA
CORRENTE. MARGEM CONSIGNÁVEL. DECRETO
ESTADUAL  Nº 11.100/04. INAPLICAÇÃO. MULTA
DIÁRIA. RAZOABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.
- O Decreto Estadual nº 11.100/04, trata dos créditos resultantes
das consignações em folha de pagamento dos servidores, não
incluindo as consignações em conta corrente.
- No tocante à base de incidência de consignação facultativa, o
art. 12 do Decreto Estadual nº 11.100/04, estabelece que deve
ser os vencimentos, com os adicionais de caráter individual e
demais vantagens, sendo excluídas apenas as verbas relacionadas
nos incisos I a XII. Logo, o dispositivo não determina a exclusão
das consignações obrigatórias, tais como imposto de renda e
contribuição previdenciária.
- No caso, adequado o arbitramento do valor da multa diária de
vez que fixada em observância à razoabilidade e à
proporcionalidade.
- Agravo improvido. (Ag nº 0001262-64.2012.8.01.0000. Rel.
Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão nº 13.771,
Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.798 de 13.11.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO E
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA. ALUGUERES. IMÓVEL PERTENCENTE AO
CASAL. ARBITRAMENTO. POSSIBILIDADE. LAUDO
PERICIAL. PERITO. INDICAÇÃO PELA PARTE. ART. 421,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OFENSA.
PRECLUSÃO. AGRAVO IMPROVIDO.
- Tocante à insurgência acerca da determinação relativa ao
pagamento de aluguel mensal em favor da Agravada a título
compensatório pelo uso exclusivo do imóvel residencial, neste
aspecto, a jurisprudência dos Tribunais pátrios, inclusive, do
Superior Tribunal de Justiça, admite o arbitramento de aluguel
nas hipóteses em que ocorrida a separação do casal e
permanecendo o imóvel comum na posse exclusiva de um dos
consortes, em favor daquele que afastado do lar conjugal.
- De outra parte, a indicação pela Agravada do nome do perito
que elaborou o laudo pericial ora impugnado, todavia, resulta
preclusa a matéria de vez que intimado o Agravante acerca da
nomeação do perito deixou de arguir a suspeição na primeira
oportunidade, a teor do art. 138, do Código de Processo Civil,
logo, anuiu tacitamente à designação.
- Por derradeiro, ressai do laudo pericial os requisitos suficientes
para determinar o valor do imóvel em questão ante a devida
fundamentação, descrevendo o imóvel, localização bem como
o método utilizado.
- Agravo improvido. (Ag nº 0001238-36.2012.8.01.0000. Rel.
Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão nº 13.772,
Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.798 de 13.11.2012).

CIVIL. APELAÇÃO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
INVASÃO PARCIAL. PROPRIEDADE RURAL. ÁREA DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ESBULHO. POSSE
INDEMONSTRADA. REQUI-SITO. AUSÊNCIA. PROVAS
INSUFICIENTES. ÔNUS DO AUTOR. APELAÇÃO
IMPROVIDA.
- Compete ao Autor a prova da posse antecedendo o suposto
esbulho, a teor do art. 333, I, do Código de Processo Civil, sem
a qual indemonstrado o requisito do art. 927, I, do Estatuto
Processual Civil.
- Apelação improvida. (AC nº 0000005-28.1999.8.01.0010.
Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão nº
13.773, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.798 de 13.11.2012).

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE.
AGRAVO PROVIDO.

- Comprovado pela empresa Agravante a ausência de condições
financeiras em custear a demanda, possibilitada a concessão
dos benefícios da assistência judiciária gratuita.
- Agravo de Instrumento provido. (Ag nº 0001006-
24.2012.01.0000. Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo
Souza, Acórdão nº 13.774, Julgado em 30.10.2012, DJe nº
4.798 de 13.11.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. EMBARGOS IMPROVIDOS.
- Inexiste no acórdão embargado omissão a ser suprida, ante a
devida abordagem à tese jurídica invocada, objetivando os
Embargantes atribuir efeito infringente ao julgado.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao acórdão, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão.
- A contradição externa, observada entre o julgado e provas dos
autos, não satisfaz a exigência do art. 535 do CPC para efeito
de acolhimento dos aclaratórios.
- Embargos improvidos. (EDcl nº 0016279-79.2008.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão nº
13.775, Julgado em 30.10.2012, DJe nº 4.798 de 13.11.2012).

Precedentes:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SERVIDOR PÚBLICO
TEMPORÁRIO. DIREITO ÀS FÉRIAS E 13º SALÁRIO.
PREVISÃO CONSTITUCIONAL. RECURSO.
IMPROVIDO.
- Aplica-se ao pessoal contratado para o exercício de trabalho
temporário, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/
1998, as regras estabelecidas no respectivo contrato e, no que
couber, as disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Acre" (Precedente deste Órgão Fracionado Cível. Acórdão n.
10.037. Rel. Des. Miracele Lopes. j. 24.05.2011. unânime).
- Preconiza o art. 7º, inc. XVII, da Constituição Federal, o
direito do trabalhador de usufruir às férias anualmente,
remunerada e com adicional de 1/3 (um terço).
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001100-
58.2011.01.0015. Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo
Souza, Acórdão nº 13.776, Julgado em 30.10.2012, DJe nº
4.798 de 13.11.2012).

Precedentes:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SERVIDOR PÚBLICO
TEMPORÁRIO. DIREITO ÀS FÉRIAS E 13º SALÁRIO.
PREVISÃO CONSTITUCIONAL. RECURSO.
IMPROVIDO.
- Aplica-se ao pessoal contratado para o exercício de trabalho
temporário, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/
1998, as regras estabelecidas no respectivo contrato e, no que
couber, as disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Acre" (Precedente deste Órgão Fracionado Cível. Acórdão n.
10.037. Rel. Des. Miracele Lopes. j. 24.05.2011. unânime ).
- Preconiza o art. 7º, inc. XVII, da Constituição Federal, o
direito do trabalhador de usufruir às férias anualmente,
remunerada e com adicional de 1/3 (um terço).
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001167-
23.2011.01.0015. Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo
Souza, Acórdão nº 13.777, Julgado em 30.10.2012, DJe nº
4.798 de 13.11.2012).

Precedentes:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SERVIDOR PÚBLICO
TEMPORÁRIO. DIREITO ÀS FÉRIAS E 13º SALÁRIO.
PREVISÃO CONSTITUCIONAL. RECURSO.
IMPROVIDO.
- Aplica-se ao pessoal contratado para o exercício de trabalho
temporário, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/
1998, as regras estabelecidas no respectivo contrato e, no que
couber, as disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Acre" (Precedente deste Órgão Fracionado Cível. Acórdão n.
10.037. Rel. Des. Miracele Lopes. j. 24.05.2011. unânime).
- Preconiza o art. 7º, inc. XVII, da Constituição Federal, o
direito do trabalhador de usufruir às férias anualmente,
remunerada e com adicional de 1/3 (um terço).
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001166-
38.2011.01.0015. Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo
Souza, Acórdão nº 13.778, Julgado em 30.10.2012, DJe nº
4.798 de 13.11.2012).

Precedentes:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SERVIDOR PÚBLICO
TEMPORÁRIO. DIREITO ÀS FÉRIAS E 13º SALÁRIO.
PREVISÃO CONSTITUCIONAL. RECURSO.
IMPROVIDO.
- Aplica-se ao pessoal contratado para o exercício de trabalho
temporário, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/
1998, as regras estabelecidas no respectivo contrato e, no que
couber, as disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Acre" (Precedente deste Órgão Fracionado Cível. Acórdão n.
10.037. Rel. Des. Miracele Lopes. j. 24.05.2011. unânime ).
- Preconiza o art. 7º, inc. XVII, da Constituição Federal, o
direito do trabalhador de usufruir às férias anualmente,
remunerada e com adicional de 1/3 (um terço).
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001168-
08.2011.01.0015. Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo
Souza, Acórdão nº 13.779, Julgado em 30.10.2012, DJe nº
4.798 de 13.11.2012).

Precedentes:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SERVIDOR PÚBLICO
TEMPORÁRIO. DIREITO ÀS FÉRIAS E 13º SALÁRIO.
PREVISÃO CONSTITUCIONAL. RECURSO.
IMPROVIDO.
- Aplica-se ao pessoal contratado para o exercício de trabalho
temporário, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/
1998, as regras estabelecidas no respectivo contrato e, no que
couber, as disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Acre" (Precedente deste Órgão Fracionado Cível. Acórdão n.
10.037. Rel. Des. Miracele Lopes. j. 24.05.2011. unânime ).
- Preconiza o art. 7º, inc. XVII, da Constituição Federal, o
direito do trabalhador de usufruir às férias anualmente,
remunerada e com adicional de 1/3 (um terço).
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001024-
34.2011.01.0015. Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo
Souza, Acórdão nº 13.780, Julgado em 30.10.2012, DJe nº
4.798 de 13.11.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. HIPÓTESE DE OMISSÃO. AUSÊNCIA.
EMBARGOS CONHECIDOS, MAS IMPROVIDOS.
- Inexiste no acórdão embargado omissão a ser suprida ante a

devida abordagem das teses invocadas pela defesa.
- Os Embargos Declaratórios não se prestam a sanar eventual
omissão quando a alegada deficiência configurar inovação
recursal.
- Embargos de Declaração improvidos. (EDcl nº 0012087-
11.2005.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo
Souza, Acórdão nº 13.781, Julgado em 20.11.2012, DJe nº
4.804 de 23.11.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. AGRAVO
INTERNO EM APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. AFASTADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL  DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
IMPROVIDO.
- "A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que,
aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos casos que
envolvem relação de consumo, é permitida a revisão das cláusulas
contratuais pactuadas, diante do fato de que o princípio do
pacta sunt servanda vem sofrendo mitigações, mormente ante
os princípios da boa-fé objetiva, da função social dos contratos
e do dirigismo contratual. (AgRg no AREsp 32.884/SC, Rel.
Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 17/11/2011,
DJe 01/02/2012)" razão disso, afastada a preliminar de falta de
interesse de agir da consumidora Apelada.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "É cabível a
capitalização dos juros em periodicidade mensal para os
contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da
primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- Recurso improvido. (AgReg nº 0501423-85.2010.01.0000.
Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão nº
13.782, Julgado em 20.11.2012, DJe nº 4.804 de 23.11.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. MÚTUO. REVISÃO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
CONTRATO. ENCARGOS. PREVISÃO EXPRESSA.
FALTA. PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE
JUROS E NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
DISPOSITIVOS VIOLADOS. INDICAÇÃO. AUSÊNCIA.
AGRAVO IMPROVIDO.
- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
a) "Na falta de juntada do contrato firmado entre as partes, a
fixação dos juros deve ser feita segundo a taxa média de mercado
nas operações da espécie, não ficando adstrita ao limite de 12%
ao ano. Precedentes. "Entendimento assente nesta Corte
Superior acerca da limitação dos juros remuneratórios à taxa
média de mercado mediante a observância dos usos e costumes
praticados em operações semelhantes ausente previsão
contratual". (Edcl no Edcl no Ag 1.260.743, Quarta Turma,
relator Ministro Marco Buzzi, DJE de 3.5.2012) (AgRg no
REsp 1312183/SC, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta
Turma, julgado em 15/05/2012, DJe 18/05/2012)"
b) "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
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para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de expressa
contratação do encargo, escorreita a fixação em período anual.
c) "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores
pagos a maior nos contratos de abertura de crédito em conta
corrente e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199)'
d) "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)'
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade do encargo (comissão
de permanência).
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação expressa
acerca dos dispositivos supostamente violados.
- Recurso improvido. (AgReg nº 0019208-17.2010.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão nº
13.783, Julgado em 20.11.2012, DJe nº 4.804 de 23.11.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO.
VEÍCULO. PARCELAS. CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. MORA DESCARACTERIZADA. BUSCA
E APREENSÃO. PROVIDÊNCIAS. SUSPENSÃO.
CONSUMIDOR. MOTOCICLETA. POSSE. RECURSO
IMPROVIDO.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"Esta Corte de Uniformização Infraconstitucional firmou
entendimento no sentido de que o depósito efetuado a menor
em ação de consignação em pagamento não acarreta a total
improcedência do pedido, na medida em que a obrigação é
parcialmente adimplida pelo montante consignado, acarretando
a liberação parcial do devedor. O restante do débito, reconhecido
pelo julgador, pode ser objeto de execução nos próprios autos
da ação consignatória (cf. REsp nº 99.489/SC, Rel. Ministro
BARROS MONTEIRO, DJ de 28.10.2002; REsp nº 599.520/
TO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ de 1.2.2005;
REsp nº 448.602/SC, Rel. Ministro RUY ROSADO DE
AGUIAR, DJ de 17.2.2003; AgRg no REsp nº 41.953/SP, Rel.
Ministro ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ de 6.10.2003;
REsp nº 126.326/RJ, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO,
DJ de 22.9.2003)." (REsp 613552/RS, Rel. Min. Jorge
Scartezzini, Quarta Turma, Unânime, DJ: 14/11/2005, p. 329).
- Recurso improvido. (Ag nº 0001841-12.2012.01.0000. Rel.
Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão nº 13.784,
Julgado em 20.11.2012, DJe nº 4.804 de 23.11.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO
MATERIAL. FALTA. PREQUESTIONAMENTO.
DISPOSITIVOS. AFRONTA. INEXISTÊNCIA. RECURSO
IMPROVIDO.
- Dos fundamentos jurídicos encartados ao acórdão recorrido
não decorre qualquer das hipóteses do art. 535, do Código de
Processo Civil.

- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"Os embargos de declaração são cabíveis apenas quando o
provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou
obscuridade, nos ditames do art. 535, I e II, do CPC, bem como
para sanar a ocorrência de erro material, vícios inexistentes no
acórdão recorrido.(...)"(REsp 1207821/PR, Rel. Ministro Luis
Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 16/11/2010, DJe
22/11/2010)
- Prequestionamento:
a) A teor do art. 5º, da Medida Provisória n.º 2.170-36/2001,
admitida a capitalização mensal dos juros nos contratos
bancários firmados posteriormente ao vigor da norma, desde
que expressamente previsto o encargo no ajuste.
b) De igual modo, inexiste afronta ao art. 421, do Código Civil,
e à Resolução n.º 1.129/1986, do Banco Central.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0005742-19.2011.01.0001. Rel.
Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão nº 13.785,
Julgado em 20.11.2012, DJe nº 4.804 de 23.11.2012).

PROCESSUAL CIVIL. Embargos de Declaração em AGRAVO
INTERNO EM APELAÇÃO. OMISSÃO. FALTA.
INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS. VIOLAÇÃO.
AUSÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.
- O acórdão embargado abordou todas as questões relevantes à
solução da lide, não havendo falar em omissão quanto ao exame
da multa processual fixada em singela instância (decisão
interlocutória, fls. 22/24) pois suscitado tal argumento apenas
nesta via recursal (embargos de declaração), em flagrante
hipótese de inovação recursal.
- Inexiste a aventada violação aos dispositivos legais
prequestionados - arts. 5º, V, X, XXXV e 93, IX, da Constituição
Federal; art. 884, do Código Civil e arts. 273 e 461, §6º, do
Código de Processo Civil - consubstanciada a higidez das normas
em precedente do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Para
efeitos do art. 543-C do CPC: As instituições bancárias
respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes
ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, abertura
de conta-corrente ou recebimento de empréstimos mediante
fraude ou utilização de documentos falsos -, porquanto tal
responsabilidade decorre do risco do empreendimento,
caracterizando-se como fortuito interno. (REsp 1199782/PR,
Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. em 24/
08/2011, DJe 12/09/2011)"
- Recurso improvido. (EDcl nº 0003733-21.2010.01.0001. Rel.
Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão nº 13.786,
Julgado em 20.11.2012, DJe nº 4.804 de 23.11.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EFEITO PREQUESTIONATÓRIO. CITAÇÃO.
NULIDADE. LITISCONSORTES FACULTATIVOS.
SENTENÇA. VALIDADE QUANTO AOS DEMAIS RÉUS.
PREQUESTIONAMENTO. CONHECIMENTO.
- Tratando-se de Ação de Reintegração de Posse ajuizada contra
vários réus, declarada a nulidade da citação quanto a um deles,
mantida a sentença quanto aos demais, validamente citados,
ante a natureza jurídica entre eles, qual seja, litisconsortes
passivos facultativos, incidindo na espécie o art. 48, do Código
de Processo Civil, não havendo falar em violação ao art. 241,
III, do Código de Processo Civil.
- Embargos conhecidos com efeito prequestionatórios, porém,
sem efeito infringente. Provimento. (EDcl nº 0000722-
81.2010.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo
Souza, Acórdão nº 13.787, Julgado em 20.11.2012, DJe nº
4.806 de 27.11.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. IMPROVIMENTO.
- A decisão de primeiro grau que se reserva a aferir pedido de
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liminar após o crivo do contraditório à insuficiência das provas
que instruem a inicial não enseja prejuízo ao Autor a caracterizar
o pressuposto relativo ao interesse recursal, pois o
pronunciamento deste Tribunal, na espécie, ensejaria supressão
de instância.
- Agravo improvido. (AgReg nº 0001797-90.2012.01.0000.
Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo Souza, Acórdão nº
13.788, Julgado em 20.11.2012, DJe nº 4.806 de 27.11.2012).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. REVISÃO
DE CLÁUSULA CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO.
CONTA CORRENTE. SUSPENSÃO DE DESCONTOS.
RAZOABILIDADE. PARCELA. PAGAMENTO.
COMPROVAÇÃO.
- Comprovado pelo Autor a contratação e pagamento das sete
prestações avençadas com a instituição bancária bem como a
abusividade da taxa de juros, ausente do contrato, caracterizada
a plausibilidade do direito alegado pela parte a ensejar a sustação
dos descontos e obstar a inclusão do nome do Autor em órgão
restritivo de crédito.
- Agravo Interno improvido. (AgReg nº 0001932-
05.2012.01.0000. Rel. Desª Eva Evangelista de Araújo
Souza, Acórdão nº 13.789, Julgado em 20.11.2012, DJe nº
4.806 de 27.11.2012).

DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
REPRESENTAÇÃO. TRÁFICO. SUBSTÂNCIA
ENTORPECENTE. CONJUNTO PROBATÓRIO.
SUFICIÊNCIA. INTERNAÇÃO. REQUISITOS.
AUSÊNCIA. REITERAÇÃO. CONDUTAS GRAVES
ELIDIDAS. APELO PROVIDO, EM PARTE.

- Para legitimar a internação provisória ou definitiva de menor,

necessário a configuração de uma das hipóteses preconizadas

no art. 122, do Estatuto da Criança e do Adolescente, situação

que se amolda à espécie em exame, ante o descumprimento

pela menor de medida ressocializadora mais branda

anteriormente imposta.

- Todavia, ato infracional análogo ao tráfico de drogas, por si

só, não conduz obrigatoriamente à imposição de medida

socioeducativa de internação do adolescente, a teor da Súmula

492, Superior Tribunal de Justiça.

- Conforme jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal

de Justiça, somente configurada a reiteração de prática de

infração grave quando superior a três infrações as práticas

delituosas constantes das folhas de antecedentes do menor

infrator, observado o requisito preconizado no art. 122, II, do

Estatuto da Criança e do Adolescente a justificar a internação.

- Apelo provido em parte, para determinar substituir a medida

de internação por liberdade assistida c/c tratamento para

drogaditos. (AC nº 0000288-06.2012.01.0007. Rel. Desª Eva

Evangelista de Araújo Souza, Acórdão nº 13.790, Julgado

em 20.11.2012, DJe nº 4.806 de 27.11.2012).
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